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1. Introdução

Brasil e Itália, embora geograficamente distantes, têm muito em co-
mum em tema de justiça criminal, música e poesia. Foi em Roma que, 
nos idos de 1969, o carioca Chico Buarque de Hollanda e sua família 
buscaram refúgio contra as agruras do regime militar que assombra-
vam o País. Foi influenciado por outro poeta, o baiano Caetano Veloso, 
que, exilado na Inglaterra pelas mesmas razões, enviou-lhe a missiva 
aconselhadora para que não retornasse ao Brasil. O período foi fértil 
para uma vasta produção musical de ambos os exilados, tendo as do-
res de um período de privações e perseguições como pano de fundo 
para canções que, aparentemente, exaltavam amor, alegria e prazer. 
Música e poesia como armas contra o sistema de justiça.
Cinquenta e três anos depois, Brasil e Itália celebraram o primeiro 
acordo de cooperação estratégica para o enfrentamento do crime 
organizado e não organizado. Firmado em Brasília, em abril de 2023, 
foi assinado pelo Chefe do Estado-Maior do Comando-Geral da 

Guardia di Finanza e pelo Diretor-Geral da Polícia Federal brasileira, 
na presença do Embaixador Azzarello. O objetivo é o combate da 
criminalidade complexa, destacando-se contrabando, lavagem 
de capitais e delitos transnacionais, com atenção especial ao 
fortalecimento das atividades de formação e atualização profissional 
dos combatentes (Itália, 2023). O acordo é de grande relevância, 
sobretudo porque firmado no ano em que a Lei brasileira 12.850/2013, 
de enfrentamento do crime organizado, completou dez anos de 
publicada. Aliás, trata-se de diploma legal que nos remete, mais uma 
vez, às relações ítalo-brasileiras em aspecto de política criminal.
Em primeiro lugar, a publicação da referida lei insere-se no espectro 
de diretrizes preconizadas pela Convenção de Palermo contra o crime 
organizado transnacional, aprovada pela Assembleia-Geral da Organi-
zação das Nações Unidas, em 15 de novembro de 2000, e promulgada 
pelo Brasil em março de 2004. Diga-se isso, sem olvidar da importância 
da Convenção de Mérida, de 2003, promulgada no Brasil em 2006.
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Depois, temos que as táticas de persecução penal dispostas na Lei 
12.850, com destaque para a colaboração premiada, foram respon-
sáveis pela concretização, no Brasil, de influências provenientes da 
“Operação Mãos Limpas”, no âmbito do combate à corrupção orques-
trado pela “Operação Lava-Jato” (Rodas, 2022).O arranjo político-jurí-
dico adotado em ambos os países para manter a integridade da Admi-
nistração Pública padece de críticas quanto às manobras punitivistas 
que, em certa medida, acarretaram a flexibilização de garantias pro-
cessuais, com a instrumentalização da delação como contrapartida 
para a obtenção da liberdade provisória, concerto entre acusadores e 
julgadores, além da fixação de regimes prisionais não previstos em lei.
São manobras que expressam o autoritarismo ainda presente no 
sistema de justiça criminal brasileiro, apesar da sua nova ordem 
constitucional, inaugurada em 1988, e das normas convencionais 
de San Jose da Costa Rica, incorporadas pelo respectivo texto 
constitucional mais adiante. São mazelas há muito denunciadas por 
Carnelutti (2009), que maculam o processo penal, desviando-o de 
uma perspectiva humanizadora.
2. Influências italianas em terras brasileiras: do autoritarismo ao 
garantismo

Vale registrar que o autoritarismo processual penal no Brasil é, 
também, fruto de influências italianas, sobretudo porque o Decreto-
Lei 3.689/1941, que instituiu o Código de Processo Penal brasileiro, 
espelhou-se no Código Rocco de Mussolini. O totalitarismo europeu 
encontrou ecos no Estado Novo de Getúlio Vargas e se corporificou 
em uma legislação processual antigarantista, que instrumentalizou o 
indivíduo a serviço dos interesses do jus puniendi.
Registre-se, todavia, que foi na Itália onde buscamos a concepção ga-
rantista de processo, muito antes das lições de Luigi Ferrajoli (2002) 
a respeito da necessária limitação da sanha persecutória estatal dian-
te dos valores da pessoa humana. Com efeito, foi com Elio Fazzalari 
(2006) que aprendemos sobre o papel da autoridade judiciária no pro-
cesso como procedimento em contraditório. Deveria aquela, segundo 
o referido jurista, zelar pelas garantias individuais em conflito no caso 
penal, de maneira equidistante e imparcial.Tal concepção alude a um 
processo penal humanizado, na medida em que atenta aos interesses 
dos verdadeiros protagonistas do fato etiquetado de delito, discipli-
nando o Estado a seu prol. Foi atento a isso que o legislador brasileiro, 
em 2019, publicou as Leis 13.869 e 13.964, com uma série de medidas 
aptas a corrigirem os excessos do combate à corrupção e à criminali-
dade correlata, vivenciados nos anos anteriores. Algo semelhante ao 
que fez a Itália, na tentativa de mitigar os danos causados pela “Ope-
ração Mãos Limpas” na esfera econômica, política e jurídica.
Tal operação trouxe forte influência à “Operação Lava Jato”, iniciada 
em março de 2014, a qual, ao longo dos anos, trouxe uma série de im-
plicações no âmbito da política brasileira e evidenciou a importância 
de um sistema acusatório sólido em que as funções de acusar e julgar 
estejam nitidamente afastadas para que o acusado tenha direito a um 
processo penal efetivamente devido.
3. A irracionalidade do combate ao crime organizado. O que 
temos que aprender com Palermo?

Lamentavelmente, porém, o processo penal efetivado no Brasil, para 
o enfrentamento da criminalidade organizada, está muito longe de 
uma pretensa humanização. É o que se observa com a frequente 
relativização da ampla defesa e do contraditório, decorrente dos 
megaprocessos referentes ao concurso de crimes que, não raro, 
engloba a organização criminosa (França; Valverde, 2022).A denúncia 
por referido delito, via de regra, imputa aos denunciados outras 
condutas, tais como corrupção, lavagem de dinheiro, desvio de 
dinheiro público, tráfico de entorpecentes e fraude licitatória, apenas 
para ficar em algumas ilustrações, corroborando a relevância do 
acordo Brasil-Itália feita em abril de 2023.
A consequência inexorável dessa forma de denunciar é a deflagração 
de processos demasiado extensos, com um volume de documentos 
e mídias tal que praticamente inviabiliza o exercício da plena defesa 
técnica, sobretudo para os escritórios de pequeno porte, que não 

dispõem de tempo, infraestrutura e pessoal compatível com a 
complexidade das referidas demandas.
Ainda na esteira de desumanizações, persiste na mentalidade do 
Judiciário brasileiro a ideia equivocada de que o encarceramento de 
integrantes de organizações criminosas é mecanismo idôneo para a 
garantia da segurança pública. Insistir nessa ideia é operar um direito 
desconectado dos seus aspectos sociológicos e criminológicos, 
desconsiderando a realidade do sistema prisional pátrio. (Brasil, 2022a).
A ementa seguinte, também do Supremo Tribunal Federal, dá conta 
de quão apegados estamos ao encarceramento como principal forma 
de coibição da criminalidade organizada:

AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. RECEPTAÇÃO 
QUALIFICADA, ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA, LAVAGEM DE 
CAPITAIS E CRIME CONTRA AS RELAÇÕES DE CONSUMO. 
PRISÃO PREVENTIVA. MOTIVAÇÃO ADEQUADA. AUSÊNCIA DE 
IDENTIDADE DE SITUAÇÃO FÁTICA E JURÍDICA QUE AUTORIZE A 
EXTENSÃO DOS EFEITOS DA DECISÃO QUE REVOGOU A PRISÃO 
DE CORRÉUS. 1. A jurisprudência desta CORTE possui entendimento 
no sentido de que “a existência de organização criminosa impõe 
a necessidade de se interromper ou diminuir a atuação de 
seus integrantes como garantia da ordem pública, constituindo 
fundamentação cautelar idônea e suficiente para a prisão preventiva” 
(HC 95.024, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe de 
20/2/2009). 2. As instâncias ordinárias demonstraram a periculosidade 
social do paciente, apontado como líder de organização criminosa, 
responsável intelectual pelo depósito de mercadorias subtraídas, pela 
adulteração de agrotóxicos e pela ocultação de sua origem ilícita. 3. 
A fundamentação declinada, de índole subjetiva e concretamente 
apurada, tanto se presta à manutenção da custódia, como afasta a 
pretensa identidade fática e jurídica entre os corréus. Não incidência 
do art. 580 do Código de Processo Penal. 4. Agravo regimental a que 
se nega provimento. (Brasil, 2022b)

Nessa perspectiva, as agências persecutórias brasileiras, com 
destaque para sua Corte Constitucional, afastam-se das diretrizes da 
Convenção de Palermo, na medida em que, apegadas a um fetiche 
pela prisão de integrantes de organizações criminosas, não se atentam 
ao caráter criminógeno do cárcere para tal forma delitiva, bem como 
deixam de canalizar esforços para medidas de prevenção do crime.
Com efeito, dentre os aspectos de relevo na Convenção em comento, 
encontra-se a preocupação com a prevenção do crime organizado, 
com menções à vigilância e à regulamentação de condutas para 
evitar lavagem de dinheiro e corrupção.
Importante previsão nesse sentido, com o fito de conferir eficácia ao 
enfrentamento da criminalidade organizada, diz respeito ao confisco e 
à apreensão de bens, que mereceram extenso tratamento no texto de 
2000, contemplado em três dos seus longos artigos (12, 13 e 14). Assim, 
a Convenção de Palermo elegeu, como forma de enfrentamento 
ao crime organizado, seu arrefecimento pelo aspecto econômico, o 
que parece aproximar-se de certa racionalidade, na medida em que 
propõe uma solução etiológica para a problemática.
4. Pela necessária descarcerização no combate ao crime 
organizado

É consabido que o cárcere se tem revelado como ambiente de 
fortalecimento do crime organizado, que nele se estrutura e a 
partir dele se cometem outras infrações, para além dos muros dos 
estabelecimentos prisionais.
Infelizmente, tal problemática demonstra ser ainda maior quando 
observamos que todo imaginário social brasileiro está amplamente 
contaminado pelo punitivismo retribucionista, através dos meios 
midiáticos, a partir da ideia de que a solução para combater a 
criminalidade é encarcerar. 
A mídia, reconhecida hoje como “o quarto poder”, visando o lucro, 
beneficia-se da espetacularização do processo penal e incute 
na sociedade civil uma sensação de medo generalizado, que, 
supostamente, só poderá ser resolvido através de maiores punições. 

https://canalcienciascriminais.com.br/tag/habeas-corpus/
https://canalcienciascriminais.com.br/tag/crime/
https://canalcienciascriminais.com.br/tag/jurisprudencia/
https://canalcienciascriminais.com.br/tag/processo-penal/
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Nesse sentido, sendo necessário, preza-se que a violência deve 
resolver o problema da violência, sem, contudo, mostrar aos cidadãos 
a realidade do sistema prisional. Em verdade, o que se leva a crer é que 
nesses ambientes é possível isolar totalmente o indivíduo desviante da 
sociedade, efetivamente ressocializando-o e impedindo-o de exercer 
qualquer controle sob a organização criminosa.
Nessa conjuntura, evidenciam-se as relações de poder que se perpetuam 
graças a uma forte articulação econômica e política, na medida em que 
as organizações criminosas se valem da participação imprescindível de 
agentes públicos conferindo-se estabilidade à estrutura delitiva.
Toda essa articulação é facilitada pela figura de uma liderança, que 
também auxilia na estabilidade da organização, ainda que seja 
substituída por transferência de unidade prisional, obtenção da 
liberdade ou morte.
Tanto no Brasil como na Itália, o crime organizado necessita de uma 
estruturação pessoal e patrimonial que lhe garanta, pois, estabilidade.
Uma análise de decisões judiciais nos dois países (Apelação criminal 
0013850-56.2005.4.03.6102/SP e Sentenza 2.674/00) permite concluir 
por semelhanças em relação ao funcionamento de suas organizações 
criminosas, sobretudo na exploração do Estado, na presença de 
estrutura hierárquica, cadeia de comando, atuação transnacional 
e corrupção de agentes públicos, bem como na expressividade dos 
valores obtidos por meio das atividades ilícitas (Castro; Giura; Riccio, 
2020).A referida estabilidade do arranjo criminoso, de fato, não se 
mantém sem a obtenção de vantagens patrimoniais, o que, mais uma 
vez, aponta para a falácia que é combater tal conduta por meio do 
cárcere. Mesmo porque, como se viu, os estabelecimentos prisionais 
servem, muitas vezes, de trincheira para a perpetração de ilícitos por 
parte das organizações.
Mais uma vez, Brasil e Itália estão conectados no tema.
Em maio de 2023, uma grande operação, denominada “Eureka”, contra 
a máfia calabresa ‘Ndrangheta culminou com 132 prisões, buscas e 
apreensões no Brasil e em outros dez países. Dominando o mercado 
de cocaína na Europa, o grupo mantém ligações com o Primeiro 
Comando da Capital (PCC), sediado em São Paulo, e está envolvido 
em lavagem de dinheiro e corrupção (Cf. Mais rica […], 2023).
Dentre as principais lideranças, nos dois países, encontram-se André 
do Rap e Rocco Morabito; este último, que foi preso na Paraíba, em 
2021, é conhecido como “rei da cocaína de Milão”.

A operação apurou que a contraprestação pelos carregamentos e 
envio de cocaína à Europa era feita mediante a entrega de armas de 
guerra ao PCC, que tem vínculos com outros países, como Venezuela, 
Paraguai, Colômbia e Bolívia.
Sobre a ‘Ndrangheta, tem-se que foi oficializada em 2010 e se trata 
de organização mais poderosa que a Cosa Nostra e a Camorra. 
Disseminada por todo o planeta, a organização tem faturamento anual 
estimado em 50 bilhões de euros (aproximadamente R$ 276 milhões), 
oriundo, em grande parte, do comércio de cocaína.
5. Conclusão

A busca por um processo penal mais humanizado, subordinado aos 
valores constitucionais e convencionais, passa pela necessária redução do 
encarceramento, em nome do status libertatis e da presunção de inocência.
Urge reforçar ainda o desafio que existe em compatibilizar um Código 
de Processo Penal e um Código Penal fortemente influenciados pela 
inquisitorialidade e valores autoritários com a vigência simultânea a 
uma Constituição Federal Cidadã (1988), elaborada em um contexto 
pós-ditatorial e que preza pela dignidade da pessoa humana e garantia 
dos direitos individuais do acusado.
Ademais, importa trazer reflexões a respeito do impacto e efetividade 
de reformas pontuais feitas em tais legislações antigas, com o fito de 
atualizá-las ao contexto social, principalmente porque deveriam buscar 
maior compatibilização destas com as disposições constitucionais e o 
sistema acusatório. Contudo o que se vê é que, ao mesmo tempo em que 
são trazidos avanços, recuos de grandes proporções são dados.
Nessa perspectiva, o acordo firmado entre Brasil e Itália, em Brasília, no 
mês de abril do ano em curso, assume grande relevância na referida busca. 
De fato, o investimento na formação e na atualização profissional 
de agentes públicos engajados no combate ao crime organizado 
representa um avanço no sentido da canalização de esforços por 
parte da segurança pública dos dois países, em favor da prevenção da 
criminalidade organizada e não organizada.
Ademais, o sobredito acordo insere-se em uma política criminal de 
redução de danos, evitando o reducionismo consistente no combate 
ao crime, exclusivamente, por meio da prisão.
Antigos parceiros nas artes e no Direito, Brasil e Itália seguem 
em franca harmonia quando o assunto é o enfrentamento da 
criminalidade complexa.
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